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RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

Ref.: Processo de Licitação nº 006/2025 – Pregão 006/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (STFC), NA MODALIDADE DE TRÁFEGO ILIMITADO DE LIGAÇÕES LOCAIS E NACIONAIS, FIXO-FIXO E FIXO-MÓVEL BASEADO EM PROTOCOLO SIP, TECNOLOGIAS VOIP (VOZ SOBRE IP), INCLUINDO OS SERVIÇOS PABX VIRTUAL, SOFTWARE DE GESTÃO TELEFÔNICA EM NUVEM, COM IMPLANTAÇÃO, SUPORTE, MANUTENÇÃO, EQUIPAMENTOS EM COMODATO E TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS PARA FUNCIONAMENTO DIGITAL DA SOLUÇÃO, BEM COMO, PRESTAÇÃO DE TODOS OS SERVIÇOS DE TELEFONIA DIGITAL, PERMITINDO, PREFERENCIALMENTE A PORTABILIDADE DOS 32 NÚMEROS EXISTENTES, PARA ATENDIMENTO DA  CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA.
Trata o presente de resposta aos PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO apresentados pelo Sr. Osvaldo Brandão e Sr. Endrio Borges a respeito do Edital referente ao Processo Licitatório nº 006/2005 Pregão 006/2025.

O Pregoeiro reuniu-se com um dos membros da Comissão de Contratação para analisar o referido pedido de esclarecimento. 
Seguem abaixo os pedidos de esclarecimentos e respectivas respostas: 
1) Entendemos que toda a infraestrutura de rede para o tráfego de chamadas VoIP é de responsabilidade da CONTRATANTE, que disponibilizará em pleno funcionamento a rede estruturada de ramais e demais ativos de rede como: roteadores, switches, sistema de alimentação de energia elétrica. Está correto nosso entendimento? Caso nosso entendimento esteja incorreto, favor esclarecer, qualificar e quantificar os componentes da infraestrutura, alocando as responsabilidades pertinentes da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
R: Informamos que não há uma rede estruturada de ramais dedicada exclusivamente à telefonia VoIP. A infraestrutura de rede utilizada será a rede local (LAN) existente, na qual já está disponível um ponto de rede RJ-45 funcional em cada local onde os aparelhos VoIP serão instalados. Os demais ativos de rede (switches, roteadores, cabeamento, pontos de energia elétrica, etc.) serão disponibilizados pela CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA integrar os equipamentos fornecidos (aparelhos VoIP) a essa rede local conforme a topologia existente. A responsabilidade pela instalação e configuração dos aparelhos VoIP, incluindo a adaptação à rede existente e sua plena funcionalidade, é da CONTRATADA.
2) Para o correto funcionamento do sistema de telefonia em nuvem, entendemos que a CONTRATANTE irá disponibilizar conexão com a internet com IP público fixo, calculada à base de 90 Kbps de conexão com a internet (tanto como velocidade de upstream (upload) como de downstream (download)) para cada chamada simultânea. Está correto nosso entendimento? Caso esteja incorreto, favor esclarecer.

R: Sim, disponibilizaremos conexão de internet com IP Público Fixo com velocidade necessária para o funcionamento adequado das chamadas simultâneas.

3) Entendemos que para o registro dos ramais no PABX em nuvem, a empresa CONTRATADA poderá utilizar o serviço de conexão com a internet já existente nas localidades da CONTRATANTE envolvidas nesse edital. Está correto nosso entendimento? Caso esteja incorreto, favor esclarecer.

R: Entendimento Correto. 

4) Referente ao item 28.10 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização expressa da Administração, solicitamos:

4.1) Concorda que, segundo a regulamentação legal decorrente do marco das telecomunicações, as regras emanadas pela agência reguladora das Telecomunicações, ANATEL, devem ser cumpridas pelos participantes do certame?

4.2) De acordo com o Despacho Decisório n° 262/2024/COGE/SCO da ANATEL, cuja a exigência de formalização de cadastro/relatório/contrato entre cliente final e a operadora de STFC, não pode ser entendida como subcontratação diante das disposições do edital. Tal exigência refere-se a obrigações contratuais e regulamentares intrínsecas ao serviço de STFC determinadas pela Anatel para o uso de interconexão local para provimento de numeração ao cliente. Portanto, a determinação da Anatel não pode ser confundida como subcontratação, sendo permitida no processo descrito no edital, já que toda a parte de atendimento, administração, treinamento, suporte técnico, relatórios e responsabilidades contratuais serão atribuídas única e exclusivamente à contratada. Está correto o nosso entendimento? Caso o entendimento esteja incorreto, favor esclarecer.

R: Entendimento Correto. As normas e regulamentações da ANATEL devem ser integralmente observadas por todos os participantes do certame, conforme previsto no marco legal das telecomunicações.
A formalização de cadastro/relatório/contrato entre cliente final e operadora de STFC, conforme o Despacho Decisório nº 262/2024/COGE/SCO da ANATEL, trata-se de uma exigência regulatória e não configura subcontratação.
A gestão da solução, incluindo atendimento, suporte técnico, relatórios e obrigações contratuais, permanece sob responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

5) Do Termo de Referência temos o ITEM: “ 1. Funcionalidades Gerais:
• Plataforma de atendimento digital e atendimento humano via canal web;

• Capacidade de operar de forma omnichannel, com centralização das interações em uma única interface;

• Suporte a atendimento por múltiplos operadores simultaneamente, com distribuição manual ou automática das conversas, sem limite de quantidade do envio e recebimento de mensagens;

• O uso de menus não é obrigatório, sendo possível atender com interações livres e humanizadas;”

Entendemos que a solução deverá suportar funcionalidades de atendimento omnichannel, porém não serão ofertadas e licenciadas nesta contratação. Está correto o nosso entendimento? Caso o entendimento esteja incorreto, favor esclarecer e definir se haverá integração com sistemas( CRM, Whatsapp, e-mail...outros) e quantos usuários utilizarão estas funcionalidades?
R: Com a retirada do serviço de Chatboot, inicialmente requerido no Edital, esses serviços não serão mais contratados nessa licitação. 

6) Entendamos que com a retirada do canal de atendimento online, itens como os descritos abaixo não deverão ser fornecidos/atendidos. Favor confirmar nosso entendimento.

    1. Funcionalidades Gerais

    2. Integração Multisetorial

    3. Funcionalidades Técnicas

    6.17 - Permitir a inserção de áudios ou texto e envio de mensagens de áudio para números fixos ou celular, e ainda possibilitar o envio de SMS.

R: Entendimento Correto, pois com a retirada do serviço de Chatboot, inicialmente requerido no Edital, esses serviços não serão mais contratados nessa licitação. 
7) Favor detalhar a funcionalidade dos itens abaixo:

5.1 ... fornecimento do uso da licença de software para consulta de documentos

A qual licença refere-se? E a quais documentos?
6.17 - Permitir a inserção de áudios ou texto e envio de mensagens de áudio para números fixos ou celular, e ainda possibilitar o envio de SMS.

Refere-se a solução de PABX ou Canal de Atendimento?

R: A licenças referem-se aos ramais virtuais, software para gestão / relatórios de tarifação. Quanto aos documentos, os mesmos referem-se a registros e relatórios gerados pelo sistema de telefonia em nuvem, acessíveis por meio do software de gestão e relatórios licenciado.

 quanto ao item 6.17, com a retirada do serviço de Chatboot, inicialmente requerido no Edital, esses serviços não serão mais contratados nessa licitação. 

8) Entendemos que o item "Aparelho tipo III  Softphone: Compatibilidade com sistemas operacionais Windows, Linux e macOS (no caso de desktop) ou Android e iOS (no caso de mobile);" poderá ser atendido através de Windows ou Linux. Favor confirmar nosso entendimento.

R: O aparelho Softphone deverá possuir compatibilidade com Windows e Linux entre outros, e não Windows ou Linux. 
9) Entendemos que como alternativa para Softphone uso em desktop ou celular. Será aceito Webphone por meio de navegador WebRTC. Favor confirmar nosso entendimento.

R: Não será aceito Webphone como alternativa.
10) Entendemos que para o "Aparelho TIPO II Sem fio: Deve ser homologado pela ANATEL. Deve possuir 02 interfaces de rede RJ-45 10/100 BASE-TX Half/Full", possuir apenas 1 portaRj-45 é suficiente, visto que as bases antenas destes equipamentos possuem apenas 1 porta. Favor confirmar nosso entendimento.

R: Não será aceito somente “Aparelho TIPO II sem fio” com apenas 1 interface de rede RJ45, pois não temos rede estruturada de ramais.
Formiga, 11 de agosto de 2025. 
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